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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
O R G A N I Z AÇ ÃO

PORTARIA Nº 121.754, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder aposentadoria a SIMAO PINTO PEREIRA, matrícula nº 9.173.266-2,
ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Banco
Central do Brasil, com fundamento no art. 20, § 2º, I, § 3º, I, da EC nº 103, de 12 de
novembro de 2019, tendo em vista o que consta do Processo 279024.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 121.948, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder aposentadoria a JOSE DE ARAUJO BESSA FILHO, matrícula nº
5.265.173-8, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 20, § 2º, II, § 3º, II, e no art.
26, §§ 1º, 3º, I, e 7º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, c/c
o art. 3º, da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, tendo em vista o que consta do
Processo 278707.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 122.015, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO BANCÁRIA DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso V, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1 Dispensar o servidor SIMAO PINTO PEREIRA, matrícula nº 9.173.266-2, da
função comissionada de CHEFE DE SUBUNIDADE, sigla FDT-1, na Gerência Técnica em São
Paulo III (DESUP/GBSIM/GTSP3), em virtude de sua aposentadoria.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BELLINE SANTANA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
ATO N° 13, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, na condição de
Presidente do Conselho de Transparência, Integridade e Combate à Corrupção - CTICC, no uso
de suas atribuições previstas no art. 8º do Decreto nº 11.528, de 16 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Alterar o Ato nº 12, de 6 de dezembro de 2024, que passa a vigorar
acrescido dos seguintes dispositivos:

"Art. 8º .........................................................................
I - Representantes da sociedade civil:
(...)
l) Cristiano Pátaro Pavini - Transparência Brasil, na condição de membro

convidado do CTICC;
m) Eduardo Alves Fayet - Abrig - Associação Brasileira de Relações

Institucionais, na condição de membro convidado do CTICC;
n) Fábio Takeshi Ishisaki - Observatório do Clima, na condição de membro

convidado do CTICC;
o) Haydée Svab - Open Knowledge Brasil, na condição de membra titular do CTICC;
p) José Antônio Moroni - INESC - Instituto de Estudos Socioeconômicos, na

condição de membro titular do CTICC;
q) Larice Steffen Peters - UDESC - Grupo de Pesquisa Politeia, na condição de

membra convidada do CTICC;
r) Marcelo Marques Spinelli Elvira - OFC - Observatório do Código Florestal, na

condição de membro convidado do CTICC;
s) Pedro Saliba - Data Privacy Brasil, na condição de membro convidado do CTICC;
t) Priscila Pereira - CNI - Confederação Nacional da Indústria, na condição de

membra convidada do CTICC; e
u) Raiana Soares - Centro Brasil no Clima, na condição de membra convidada do C TICC.
II - Representantes do governo:
(...)
c) Humberto Luciano Schloegl - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do

Clima, na condição de membro convidado do CTICC; e
d) Dany Andrey Secco - Ministério da Fazenda, na condição de membro titular do CTICC."
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA N° 4.719, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando o
disposto no art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto
n.º 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de
2021, e, ainda, em conformidade com o art. 30 da Lei n.º 10.180, de 06 de fevereiro de 2001,
e demais informações que constam no Processo n.º 00190.111221/2024-06, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor EDVON PIRES NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº 92753,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer a Função
Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado, FCE 4.09, na Ouvidoria da Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto n.º 10.835, de 14 de outubro de
2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias, a contar da data de cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 4.829, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e
considerando o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 3º do Decreto nº 11.528, de 16 de maio
de 2023, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 75, de 5 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º .......................................................................................................
....................................................................................................................
XXIII - Danilo Gregório Nakano dos Santos, representante do Instituto Brasileiro

Governança Corporativa - IBGC;
...................................................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 4.787, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110366/2024-81, resolve:

DISPENSAR, a pedido, FRANCISCO DAS CHAGAS D E MOURA SILVA da Função
Comissionada Executiva de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de
Administração e Serviços Gerais da Coordenação-Geral de Logística, Patrimônio e
Engenharia da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União, a contar de 13 de dezembro de 2024.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.809, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
substituta no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU
n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e o que consta no Processo n.º 00190.111714/2024-38, resolve:

DESIGNAR WALBER ALEXANDRE DE OLIVEIRA E SILVA para substituir, a contar
de 17 de dezembro de 2024, o Superintendente, código FCE 1.13, da Controladoria
Regional da União no Estado da Paraíba, ficando convalidados os atos praticados.

KAREN DANIELE DE ARAUJO PIMENTEL

PORTARIA Nº 4.810, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA ADJUNTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
substituta no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU
n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e o que consta no Processo n.º 00190.111714/2024-38, resolve:

DISPENSAR, a pedido, LUCIANA SALES LIMA do encargo de substituto de
Superintendente, código FCE 1.13, da Controladoria Regional da União no Estado da
Paraíba, a contar de 17 de dezembro de 2024.

KAREN DANIELE DE ARAUJO PIMENTEL

PORTARIA N° 4.815, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 2º da Portaria Normativa nº 600,
de 14 de fevereiro de 2023, em cumprimento à sentença proferida no processo judicial n.
1066693-94.2022.4.01.3400, considerando o Parecer de Força Executória n.
00574/2024/CORESPNE/PRU1R/PGU/AGU, o Edital de Concurso nº 20, de 17 de outubro de
2024, e a Nota JURÍDICA n. 00070/2024/CONJUR-CGU/CGU/AGU, bem como demais
informações constantes do Processo Administrativo nº 00723.000045/2023-23, resolve:

Art. 1° Nomear, por decisão judicial, para o Quadro de Pessoal da Controladoria
Geral da União, instituído pelo art. 1° do Decreto n° 4.321, de 05 de agosto de 2002, o
candidato FELIPPE CESAR CHIELLA, com fundamento no inciso I do art. 9° e art. 10, ambos
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer o cargo de Auditor Federal de
Finanças e Controle, Classe A, Padrão I, da Carreira de Finanças e Controle, criada pelo
Decreto-Lei nº 2.346, de 23 de julho de 1987, com alteração de denominação promovida
pela Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA N° 4.720, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.110469/2024-41, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 2 de dezembro de 2024, com fundamento no
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle ocupado pela
servidora CAMILA ALMEIDA MAGALHÃES, matrícula SIAPE nº 1271720, classe A, padrão III.

Art. 2º Considerando que a servidora não adquiriu a estabilidade prevista no
art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA N° 4.769, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 1.806, de 21 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p.
49, de 24 de junho de 2024, referente ao Processo nº 00190.105226/2024-91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 4.770, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 1.807, de 21 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p.
49, de 24 de junho de 2024, referente ao Processo nº 00190.105371/2024-72.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA
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